










          

  

  

  

 	   

   

   

 
   

 

 

          

  
    

         

               

                   

                      

                   

                     

                      

     

                  

                    

                  

   

     

                 

             

                   

  

     

              

   

               

 







CONTRATO

3° Aditivo - Contrato n° 81/2017-SGA
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA EPJ REALIZAÇÕES LTDA.

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, n º. 750, Centro Administrativo da Bahia-CAB,
neste ato representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa, FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES, doravante denominado LOCATÁRIO e a
empresa EPJ REALIZAÇÕES LTDA., CNPJ nº. 03.683.193/0001-10, doravante denominada LOCADORA, neste ato representada por seu(ua) sócio(a), Sr.(a)
CRISTIANO SANTIAGO DE CARVALHO, inscrito no CPF nº  com base no Processo de Dispensa de Licitação nº. 78/2017-DA, protocolado sob
nº. 003.0.8529/2020, Contrato nº 81/2017-SGA, que independente de transcrição integra este instrumento e observadas às disposições da Lei Estadual-BA nº.
9.433/05 de 01 de março de 2005 celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contida na CLÁUSULA SEXTA  do Contrato Original firmado entre as partes, relativo à
Locação de Imóvel Urbano, tipo galpão, para fins não residenciais, destinado ao armazenamento temporário de bens móveis pertencentes ao Locatário, situado
na Rodovia BA 526, CIA-Aeroporto, km 12, nº 1.559, São Cristóvão, Salvador-BA, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

2.1 O prazo de vigência do contrato original indicado na CLÁUSULA SEXTA, fica prorrogado por mais 02 (dois) anos, com início em 01 de julho de 2023 e término
em 30 de junho de 2025, podendo ser prorrogado, se houver interesse das partes, mediante novo Termo Aditivo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento.

 

Salvador, datado e assinado digitalmente/eletronicamente.

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa
LOCATÁRIO

EPJ REALIZAÇÕES LTDA.
Cristiano Santiago de Carvalho

Sócio
LOCADOR

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiano Santiago de Carvalho em 29/05/2023, às 18:14, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 30/05/2023, às 15:45, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0679725 e o código CRC 25D8B360.
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.345 - Disponibilização: sexta-feira, 2 de junho de 2023 Cad 1 / Página 1588

PATRÍCIA ALVES MARTINS, Promotor(a) de Justiça de Alagoinhas. SIGA nº 92833.1/2023. Requerimento: Férias. 2023.1. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, transferindo-se o gozo de 01/09/2023 a 10/09/2023 para o período de 26/06/2023 a 05/07/2023. Substituto(a): Promo-
tor(a) de Justiça Dario José Kist - Alagoinhas - 5ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

PATRICIA LIMA DE JESUS SANTOS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 12261.2/2023. Requerimento: Licença. Trata-
mento de saúde. Decisão: DEFERIDO, com base nos arts. 172, I, e 173 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, para o período de 01/06/2023 a 14/06/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Juliana Varela Rodrigues de Barros 
- Salvador - 2ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e Entorpecentes - 2º Promotor(a) de Justiça durante o período de 01/06/2023 
a 04/06/2023 e 06/06/2023 a 14/06/2023, e Promotor(a) de Justiça Wilson Henrique Figueirêdo de Andrade - Salvador - 2ª Pro-
motoria de Justiça de Tóxicos e Entorpecentes - 3º Promotor(a) de Justiça, no dia 05/06/2023, já devidamente cientifi cado(a).

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
   
Procedimento nº 19.09.00855.0007759/2023-11 – Sindicância. O Superintendente de Gestão Administrativa, no procedimento 
em epígrafe, decide pelo arquivamento, com fundamento no art. 206, inciso I, da Lei Estadual nº. 6.677/1994 - Parecer Técnico 
Jurídico nº 393/2023 - Salvador, 01/06/2023. 

PORTARIA Nº 202/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.00855.0008832/2023-53, RESOLVE prorrogar, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, a partir do dia 08/06/2023, o prazo da Comissão de Sindicância, instaurada através da Portaria nº 153/2023, publicada no 
Diário da Justiça Eletrônico de 26/04/2023. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 01 de junho de 2023.  
  
Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE Nº 009/2023 – DADM. Processo SEI: 19.09.48069.0011304/2023-80. Parecer Jurídico: 
Nº 392/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Empresa Baiana de Jornalismo S.A., CNPJ: 14.583.041/0007-58. 
Objeto: assinatura anual do Jornal Correio na versão digital. Valor: R$ 296 (duzentos e noventa e seis reais). Data da Autorização 
da Contratação: 31/05/2023. Dotação Orçamentária/Gestora: 40.101.0003. Ação (P/A/OE): 2000. Região: 9900. Destinação dos 
Recursos: 100. Natureza da Despesa: 33.90.39. Fundamento Legal: Art. 60, inciso I da Lei N° 9.433/2005.

RESUMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 081/2017 - SGA. Processo SEI: 19.09.02346.0009812/2023-69. Parecer 
Jurídico: 386/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa EPJ Realizações Ltda, CNPJ: 03.683.193/0001-
10. Objeto contratual: Locação de Imóvel Urbano, tipo galpão, para fi ns não residenciais, destinado ao armazenamento tempo-
rário de bens móveis pertencentes ao Ministério Público do Estado da Bahia. Objeto do aditivo: Prorrogar a vigência contida na 
Cláusula Sexta do Contrato Original por mais 02 (dois) anos, com início em 01 de julho de 2023 e término em 30 de junho de 
2025. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – Ação (P/A/OE) 2047 - Região 9900 - Destinação de 
Recursos (Fonte) 100 - Natureza da Despesa 33.90.39.

RESUMO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2022 - SGA. Processo SEI: 19.09.00857.0009132/2023-16. Parecer Jurídico: 
387/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Verzzon Administração de Serviços Ltda, CNPJ: 07.815.993/0001-
07. Objeto contratual: prestação de serviços continuados de suporte administrativo e operacional a prédios públicos, em unidades do 
Ministério Público do Estado da Bahia, com dedicação exclusiva de mão de obra. Objeto do aditivo: Aplicar o reajuste e a revisão de 
preços, em virtude de Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2023. O valor global anual passa de R$ 1.263.301,96 (um milhão, du-
zentos e sessenta e três mil, trezentos e um reais e noventa e seis centavos) para R$ 1.371.265,56 (um milhão, trezentos e setenta 
e um mil, duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0003 – Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos (Fonte) 100 - Natureza da Despesa 33.90.37.

RESUMO DO CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.45340.0007922/2023-45. Parecer Jurídico: 
284/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Faculdade da Região Sisaleira - FARESI, mantida pelo Grupo M.C 
Educação e Assessoria Ltda, CNPJ nº 13.761.722/0001-00. Objeto do Convênio: Viabilizar a participação de alunos regularmente 
matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela instituição de ensino, para o “Programa de Estágio” do Ministério 
Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados da data da publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.

RESUMO DO CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.45340.0007857/2023-75. Parecer Jurídico: 
272/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Faculdade Unime de Ciências Jurídicas - FCJ, mantida pela Pitágo-
ras Sistema de Educação Superior Sociedade, CNPJ nº 03.239.470/0001-09. Objeto do Convênio: Viabilizar a participação de 
alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela instituição de ensino, para o “Programa 
de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados da data da publicação do resumo no 
Diário da Justiça Eletrônico.
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